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CENTRO UNIVERSITÁRIO FMABC 

MANTIDO PELA FUNDAÇÃO DO ABC 

    
 
 
 

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  P Ó S - R E C U R S O S  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P A R A  R E S I D Ê N C I A  M É D I C A  N º  0 1 / 2 0 2 6  

 

O Centro Universitário FMABC, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos 

e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PÓS-
RECURSOS, do PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA aberto pelo Edital nº 01/2026, nos seguintes termos:  
 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado e a classificação preliminar dos candidatos, fica 
ALTERADO o resultado divulgado através do Edital de Resultado Final e Classificação Preliminar, em 04/02/2026, no 
endereço eletrônico www.avalia.org.br. 
 
I – O Anexo I refere-se aos candidatos aprovados no Processo Seletivo para Residência Médica para as vagas Ampla 
Concorrência.  
 
II – O Anexo II refere-se aos candidatos aprovados no Processo Seletivo para Residência Médica para as vagas reservadas 
aos cotistas Negros (PPP) e Indígenas. 
 
Art. 2° O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso impetrado contra o resultado e classificação 
preliminar, no endereço eletrônico www.avalia.org.br, através do link Consultar resposta do recurso contra o Resultado 
e Classificação Preliminar. 
 

I - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.avalia.org.br 
por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital. 
  

Art. 3º Quanto aos candidatos Sub Judice, a decisão que determinou a atribuição da bonificação referente a valorização 

de critérios de responsabilidade social, tem caráter provisório e pode ser alterada no decorrer do processo, não gerado 
direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da sentença favorável aos impetrantes nos autos em epígrafe. 
 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

Centro Universitário FMABC 
Secretaria de Saúde da PMSBC 
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